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Thiago Glucksmann
▪ Advogado e Professor;
▪ Mestrando em Direito Tributário na FGV Direito. Especialista em Direito Tributário e MBA/USP-FIPE em Economia de 

Empresas;
▪ Docente em cursos de graduação, pós-graduação e extensão;
▪ Juiz Instrutor na 23ª Turma do Tribunal de Ética da OAB/SP
▪ Membro da Comissão Especial de Direito Tributário da OAB/SP;
▪ Presidente da Comissão de Direito Financeiro da OAB em Sorocaba/SP;
▪ Membro das Comissões de Contencioso Tributário e de Tecnologia e Inovação da OAB/SP;
▪ Membro do IBDT (Instituto Brasileiro de Direito Tributário), ABDF (Associação Brasileira de Direito Financeiro), IBEF (Instituto 

Brasileiro de Executivos de Finanças), Instituto Brasileiro de Arbitragem e Transação Tributária e Associação Nacional dos 
Executivos (ANEFAC);

▪ Experiência profissional em escritórios de grande relevância, empresa de auditoria, bem como em empresas multinacionais. 
Ambos com atuação no contencioso, consultoria, planejamento tributário e previdenciário.

▪ Coordenação e coautoria da obra “Temas Atuais de Direito Tributário”, volumes I e II. Editora Lumen Juris
▪ Sócio da Glucksmann Associados.
▪ www.tglucksmann.com.br

http://www.tglucksmann.com.br/
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0,01% do total de empresas inscritas no Cadastro Nacional das Pessoas 
Jurídicas (CNPJ), os maiores contribuintes responderam por 60% da 

arrecadação federal total em 2022
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Relatório Contábil do Tesouro Nacional

Recuperação dos valores aos cofres públicos é baixa, em 
torno de 16,06%, o que representa 

R$ 813 bilhões do total.
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Art. 83. A lavratura do ato de lançamento de ofício não impede a adoção de
procedimentos de solução consensual de controvérsias tributárias, observados o
disposto em lei específica e os critérios e limites estabelecidos em ato do CG-
IBS.
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Ver Perguntas e 
Respostas RFB
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§ 1º No caso dos sujeitos passivos que participem de
programa de conformidade estabelecido pelo CG-IBS, os
percentuais de redução previstos nos incisos I e II do
caput serão de, respectivamente:
I - 60% (sessenta por cento) da penalidade aplicada,
caso efetuado o pagamento integral do crédito tributário,
no prazo previsto para apresentação de impugnação
administrativa, na forma do regulamento; e
II - 35% (trinta e cinco por cento) da penalidade aplicada,
caso efetuado o pagamento integral do crédito tributário,
após o prazo previsto no inciso I e antes da sua
inscrição em dívida ativa, na forma do regulamento.
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Cronograma de substituição dos tributos atuais (ISS, ICMS, IPI e 
PIS/Cofins) pelos novos tributos (IS e IBS/CBS).
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Contribuinte optante pelo Simples Nacional terá a possibilidade de escolher se deseja 
apurar IBS e CBS por dentro ou por fora do regime único de recolhimento. Sob ambos 
os casos, o adquirente terá o direito de creditar-se em relação a qualquer bem, 
serviço ou direito, com exceção daqueles considerados de uso pessoal. No entanto, 
haverá impacto no valor dos créditos, a depender da opção feita pela microempresa 
ou pequena empresa.
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As alíquotas-padrão de referência do exercício de 
simulação estão apresentadas nas tabelas 2 e 3. 
Os resultados iniciais indicam que, na ausência 
da alíquota diferenciada e dos demais 
favorecimentos incluídos no texto final, a 
alíquota-padrão ficaria no intervalo entre 20,7% e 
22,0%, dependendo do cenário de hiato de 
conformidade (factível ou conservador). Na
medida em que os tratamentos favorecidos vão
sendo introduzidos, as alíquotas crescem
gradualmente até acumularem um efeito
adicional de quase 5 pontos percentuais (vide
tabela 2). Com isto, os resultados de alíquota-
padrão sobem para o intervalo de 25,45% a
27,00%.
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PLP 68/2024 - Lei Geral do 
IBS, da CBS e do IS

PLP 108/2024  -  Lei de Gestão 
e Administração do IBS

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2414157&filename=PLP%2068/2024
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2414157&filename=PLP%2068/2024
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2433204&filename=PLP%20108/2024
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2433204&filename=PLP%20108/2024
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PRINCÍPIOS:

I - DA SIMPLICIDADE

II - DA VERDADE MATERIAL;

III - DA AMPLA DEFESA;

IV - DO CONTRADITÓRIO;

V - DA PUBLICIDADE;

VI - DA TRANSPARÊNCIA;

VII - DA LEALDADE E BOA-FÉ;

VIII - DA MOTIVAÇÃO;

IX - DA OFICIALIDADE;

X - DA COOPERAÇÃO;

XI - DA EFICIÊNCIA;

XII - DO FORMALISMO MODERADO;

XIII - DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO;

XIV – DA SEGURANÇA JURÍDICA;

XV – DO DEVIDO PROCESSO LEGAL; E

XVI - DA CELERIDADE DA SUA TRAMITAÇÃO.
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Processo Administrativo Tributário do IBS

Quanto ao processo administrativo tributário do IBS, ele é regido pelos seguintes 

princípios: simplicidade, verdade material, ampla defesa, contraditório, publicidade, 

transparência, lealdade, boa-fé, motivação, oficialidade, cooperação, eficiência, 

formalismo moderado, razoável duração do processo e celeridade.

Os Estados, Distrito Federal e Municípios, de forma integrada e exclusivamente por 

meio do CG-IBS, irão decidir o contencioso administrativo relativo ao IBS, conforme 

a Constituição e a Lei Complementar.

Há três instâncias de julgamento organizadas por unidade federativa estadual e

distrital, assegurada a paridade de representação entre o conjunto dos Estados e o

Distrito Federal e o conjunto dos Municípios e o Distrito Federal em todas elas.

A instância de uniformização da jurisprudência do IBS, composta pela Câmara

Superior do IBS, é integrada de forma colegiada e paritária por servidores de

carreira do Estado, Municípios ou Distrito Federal, cabendo-lhe julgar o recurso

de uniformização, o incidente de uniformização, o pedido de retificação, bem 

como deliberar sobre a edição, revisão e cancelamento de provimentos 

vinculantes.
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Nos termos do artigo 10 do Projeto Lei Complementar 108/2024, projeto que 
irá disciplinar especificamente o Comitê Gestor do IBS, serão consideradas 
aprovadas as deliberações que obtiverem:

• Em relação aos Estados e DF: a maioria absoluta de seus 
representantes ou de representantes dos Estados e do Distrito 
Federal que correspondam a mais de 50% (cinquenta por cento) da 
população do País;

• Em relação ao conjunto dos Municípios e do Distrito Federal: a 
maioria absoluta de seus representantes.

As competências do Comitê Gestor do IBS são: regulamentação e 
uniformização, arrecadação e distribuição, fiscalização e cobrança e decisão 
sobre o contencioso administrativo.
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A eleição, de que trata o § 2º, deverá necessariamente observar:

I – será realizada por meio eletrônico, sendo que apenas o Chefe do Poder Executivo Municipal em 

exercício terá direito a voto;

II – terá a garantia da representação de, no mínimo, um Município de cada região do país, podendo o 

Distrito Federal ser representante da Região Centro-Oeste;

III – será regida pelo princípio democrático, sendo garantida a participação de todos os Municípios, sem 

prejuízo da observância de requisitos mínimos para a candidatura, nos termos desta Lei Complementar e 
regulamento eleitoral; IV - que os Municípios só poderão indicar, dentre os membros a que se refere o 

inciso II do caput, apenas um membro titular ou suplente, inclusive para o processo eleitoral.”

§ 4º A eleição de que trata o § 2º deste artigo, será realizada através de um único processo eleitoral, 
organizada pelas associações de representação de Municípios de âmbito nacional, reconhecidas na forma 

da Lei nº 14.341, de 18 de maio de 2022, cujos associados representem, no mínimo, 30% (trinta por cento) 
da população do País ou 30% (trinta por cento) dos Municípios do País, por meio de regulamento eleitoral 

próprio elaborado em conjunto pelas entidades.
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Os membros do Conselho 

Superior do CG-IBS serão 

nomeados e investidos para o 

exercício da função pelo prazo de

quatro anos, podendo ser

substituídos ou destituídos:
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XX - deduzir do produto da arrecadação do IBS devido aos Estados o valor 
compensado relativo a saldo credor acumulado do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços – ICMS
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O Presidente e os Vice-Presidentes são eleitos, observada alternância para o cargo de Presidente

do Conselho Superior do CG-IBS entre o conjunto dos Estados e o Distrito Federal e o conjunto

dos Municípios e o Distrito Federal para o exercício da função pelo prazo de dois anos, sendo 

realizada nova eleição na hipótese de sua substituição ou destituição.

O CG-IBS está sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas

do Estado ou do Município competente para apreciar as contas do ente federativo de origem do

Presidente do órgão. Cabe ao Tribunal de Contas da União - TCU a fiscalização dos recursos 

provenientes da operação de crédito no montante de até R$ 3.800.000.000,00 (três bilhões e 

oitocentos milhões de reais) para o custeio das despesas necessárias à instalação do CG-IBS no 

período de 2025 a 2028. O órgão deve elaborar relatórios de execução orçamentária e gestão 

fiscal adaptados às suas especificidades, contendo informações detalhadas sobre receitas, 

despesas, dívida consolidada, operações de crédito e disponibilidade de caixa, bem como 

elaborar e disponibilizar relatórios mensais e anuais contendo informações detalhadas sobre a 

arrecadação e distribuição dos recursos do IBS.

Os relatórios mensais devem incluir dados sobre recursos efetivamente arrecadados, valores 

totais e individualizados por ente federativo da arrecadação, valores totais retidos e transferidos, 

compensações, ressarcimentos, devoluções a pessoas físicas de baixa renda, e valores 

destinados a cada ente federativo.
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Após os referidos ajustes, a receita atribuível a cada ente corresponderá ao produto da 

arrecadação do IBS de cada ente, apurada com base nas alíquotas de referência. Desse valor, 

serão retidos, entre 2029 e 2077, os seguintes percentuais para fins da transição federativa:

a) de 2029 a 2032, 80%;

b) em 2033, 90%; e

c) de 2034 a 2077, o percentual de que trata o item “b”,reduzido à razão de 1/45 por ano.

Sobre o saldo não retido, incidirá retenção relativa ao seguro receita, em percentual de 5% entre 

2029 e 2077, para destinação aos entes com maior perda de participação relativa na receita, 

consoante o art. 132 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). O seguro-receita terá seu percentual 

reduzido linearmente entre 2078 e 2097, ano em que será extinto.
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Art. 125. De 2029 a 2077, serão retidos do produto da arrecadação do IBS destinada a cada Estado, Distrito 

Federal e Município, nos termos do art. 124:

I - de 2029 a 2032, 80% (oitenta por cento);

II - em 2033, 90% (noventa por cento); e III - de 2034 a 2077, percentual correspondente ao aplicado em

2033, reduzido à razão de 1/45 (um quarenta e cinco avos) por ano.

Parágrafo único. Para efeito de aplicação do disposto na alínea ‘b’, do § 5º, do artigo 156-A, da Constituição 

Federal, as multas de ofício impostas por descumprimento de obrigação tributária principal ou acessória

não estarão sujeitas à retenção prevista no artigo 131, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – 

ADCT.

Art. 126. De 2029 a 2097, serão retidos do produto da arrecadação do IBS destinada a cada Estado, Distrito 

Federal e Município, nos termos do art. 124, após a retenção de que trata o art. 125:

I - de 2029 a 2077, 5% (cinco por cento); e

II - de 2078 a 2097, o percentual a que se refere o inciso I, reduzido à razão de 1/20 (um vinte avos) por ano.

Parágrafo único. Para efeito de aplicação do disposto na alínea b’, do § 5º, do artigo 156-A, da Constituição 

Federal, as multas de ofício impostas por descumprimento de obrigação tributária principal ou acessória

não estarão sujeitas à retenção prevista no artigo 132, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – 

ADCT.
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Das competências do Comitê Gestor

Compartilha com a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e com a 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional do Ministério da Fazenda, de modo cooperativo e recíproco,

informações de interesse fiscal e de cobrança relativas ao IBS e à CBS;

III - exercer a gestão compartilhada, em conjunto com a Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil, do sistema de registro do início e do resultado das fiscalizações do IBS e da CBS;

VI - coordenar, com vistas à integração entre os entes federativos, no âmbito de suas respectivas 

competências, as atividades de:

a) fiscalização, lançamento e cobrança, e representação administrativa relativas ao IBS, que serão 

realizadas pelas administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

b) cobrança judicial e extrajudicial do IBS e representação administrativa e judicial relativas ao IBS, 

que serão realizadas pelas procuradorias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e

c) inscrição em dívida ativa;

VII - promover a inscrição em dívida ativa dos créditos tributários de IBS, preservada a titularidade 

dos entes federativos, em caso de

delegação destes;
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O regulamento único do IBS definirá o prazo máximo para a realização das atividades de cobrança

administrativa, desde que não superior a doze meses, contados da constituição definitiva do

crédito tributário.

§ 5º Exaurido o prazo de doze meses, contados da constituição definitiva do crédito tributário, a 

administração tributária encaminhará o expediente à respectiva procuradoria, para as providências de 

cobrança judicial ou extrajudicial cabíveis, nos termos definidos no regulamento único do IBS
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Compete ao CG-IBS coordenar, com vistas à integração entre os entes federativos, as atividades de

fiscalização do cumprimento das obrigações principal e acessórias relativas ao IBS, realizadas pelas

administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vedada a segregação de

fiscalização entre esferas federativas por atividade econômica, porte do sujeito passivo ou qualquer outro 

critério.

O regulamento do IBS definirá os critérios de titularidade e cotitularidade da fiscalização, no exercício da 

competência compartilhada doimposto, assegurada a participação das administrações tributárias dos 

entes a que se refere o § 1º nas atividades de fiscalização programadas ou em andamento.

§ 3º Os atos procedimentais serão exercidos, perante o sujeito passivo, pelas autoridades das 

administrações tributárias que figurarem como titular ou cotitular da fiscalização.
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Art. 40. A fiscalização contábil, operacional e patrimonial do CG IBS a que se refere o art. 156 B, § 2º, inciso IV, da

Constituição Federal, será realizada de forma coordenada, compartilhada e colegiada pelos Tribunais de

Contas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e Municipais, que se reunirão, preferencialmente, de modo 

virtual.

§ 1º Observadas as competências constitucionais, regimento interno estabelecido por ato conjunto dos Tribunais de 

Contas referidos no caput disciplinará, no tocante aos processos relacionados à fiscalização do CG IBS e às contas 

anuais prestadas pelo órgão:

I – um conselheiro e seu respectivo substituto responsáveis pela apreciação e julgamento;

II – o procedimento de escolha do relator, de apreciação e de julgamento dos processos; e

III – a atuação dos auditores de controle externo;

IV – a uniformização vinculante de entendimento entre os representantes de que trata o inciso I, garantindo a aplicação 

consistente das normas e diretrizes estabelecidas, promovendo a coesão e a eficácia das fiscalizações em âmbito do 

CG-IBS.

§ 2º Atuará nos processos relacionados à fiscalização do CG IBS o Ministério Público de Contas que oficie perante o 

Tribunal de Contas do relator.

§ 3º O julgamento das contas de que trata este artigo ocorrerá até o término do exercício seguinte àquele em que estas 

lhe tiverem sido apresentadas.

§ 4º O CG-IBS sujeita-se à fiscalização pelo Tribunal de Contas da União exclusivamente em relação aos recursos a 

que se refere o art. 62, até o seu integral ressarcimento.

Art. 41. O CG-IBS elaborará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, o relatório resumido da execução 

orçamentária, de que tratam os art. 52 e art. 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, adaptado às 

especificidades do CG-IBS, o qual será composto de:
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Art. 60. As multas de que tratam os arts. 58 e 59 aplicadas mediante lançamento de ofício poderão ser 

pagas com as seguintes reduções:

I - 50% (cinquenta por cento) da penalidade aplicada, caso efetuado o pagamento integral do crédito 

tributário, no prazo previsto para apresentação de impugnação administrativa, na forma do 

regulamento; e

II - 25% (vinte e cinco por cento) da penalidade aplicada, caso efetuado o pagamento integral do crédito 

tributário, após o prazo previsto no inciso I e antes da sua inscrição em dívida ativa, na forma do 

regulamento.

§ 1º No caso dos sujeitos passivos que participem de programa de conformidade estabelecido pelo CG-

IBS, os percentuais de redução previstos nos incisos I e II do caput serão de, respectivamente:

I - 60% (sessenta por cento) da penalidade aplicada, caso efetuado o pagamento integral do crédito

tributário, no prazo previsto para apresentação de impugnação administrativa, na forma do

regulamento; e

II - 35% (trinta e cinco por cento) da penalidade aplicada, caso efetuado o pagamento integral do crédito

tributário, após o prazo previsto no inciso I e antes da sua inscrição em dívida ativa, na forma do

regulamento.
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O IBS pago em decorrência de 
lançamento de ofício será considerado 
como receita dos entes federativos de 
destino da operação, nos termos da lei 
complementar que institui o IBS e a 
CBS;

IV - será considerado o montante 
integral do IBS pago, incluindo os juros 
e as multas de mora e excluindo as 
multas punitivas, oriundos de valores 
inscritos ou não em dívida ativa;
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Art. 132. Compete ao CG-IBS a realização dos cálculos distribuição 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios dos valores de 
que trata este Capítulo.
§ 1º O cálculo da participação de cada ente federativo nos
valores de que trata este artigo será divulgado pelo CG-IBS até o 
dia 31 de agosto de 2027,
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IPTU. A reforma permite 
que os municípios 
ajustem a base de 
cálculo deste imposto 
por meio de decreto
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Proposta de regulamentação: O modelo do split payment proposto pelo PLP 68/24
O split payment poderá ser uma modalidade de recolhimento do IBS e da CBS. Esse termo significa a 
divisão do pagamento em duas partes: O valor da operação e o valor do tributo. Isso implica que a 
empresa será obrigada a recolher diretamente uma parcela do imposto ao governo, enquanto o 
restante será destinado ao fornecedor ou prestador de serviço.
Com o split payment, o tributo não seria mais recolhido da mesma forma como é feito hoje (com 
destaque em documento fiscal, apropriação do crédito na escrituração e recolhimento do tributo no 
prazo estabelecido por lei). A CBS e o IBS seriam recolhidos na operação financeira, ou seja, no 
momento do pagamento para o fornecedor, de forma automática.

A legislação traz hipóteses para regulamentar essa não cumulatividade, estipulando que a lei 
complementar poderá condicionar a apropriação de crédito tributário à comprovação do efetivo 
recolhimento do tributo, desde que o adquirente possa efetuar o recolhimento do imposto incidente em 
suas aquisições de bens ou serviços, ou que o recolhimento do imposto ocorra na liquidação financeira 
da operação (art. 156-A, §5º, incisos I e II, da EC 132/23)
É neste contexto que entra a figura do split payment. Ele seria a forma de materializar a comprovação 
efetiva do recolhimento do tributo para fins de creditamento. Isso ocorreria porque o pagamento do 
imposto seria realizado na operação financeira, com um terceiro intermediando esse processo, como 
bancos, instituições de cartão de crédito ou plataformas de e-commerce.
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Desse modo, a operação comercial sofreria grandes impactos, uma vez que o 
valor do tributo não circularia mais pela conta bancária do fornecedor. Com o split 
payment, o banco (ou qualquer outra entidade designada como responsável pela 
divisão do valor e retenção do tributo para repasse ao governo) faria a 
segregação entre o valor líquido devido para o fornecedor e o valor dos tributos 
da operação. Isso representa uma mudança significativa na dinâmica financeira 
das transações, com implicações tanto para os fornecedores quanto para os 
consumidores.

Esse novo modelo de recolhimento poderá atribuir a responsabilidade pelo 
pagamento do IBS e da CBS a outras entidades, conforme estabelecido no art. 
156-A, §3º da EC 132/23. Especificamente, as plataformas de e-commerce (como 
Mercado Livre, Amazon, Magalu) e as plataformas de vendas de produtos digitais 
(como Hotmart, Kiwify, Eduzz), que também poderiam ser incluídas nessa 
categoria.
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“A Reforma Tributária trará grandes avanços, como a simplificação, eliminação da 
cumulatividade, crescimento econômico e redução dos problemas legais. Mas a indústria quer 
que a alíquota máxima (do IVA) se situe no patamar de 25%”. Assim, o presidente da Fiesp, 
Josué Gomes da Silva, resumiu o pensamento do setor industrial sobre o tema para os 
presidentes do Senado, Rodrigo Pacheco (PSD-MG), e da Câmara, Arthur Lira (PP-AL)

Promoverá, portanto, redução importante da cumulatividade, tornando o processo 
transparente, menos oneroso, beneficiando a competitividade das empresas brasileiras 
nacionais frente aos concorrentes internacionais, acelerando o crescimento do País. 
Estudos de impacto divulgados indicam aumento do PIB potencial do Brasil de 20% em 
15 anos em razão, principalmente, do aumento da produtividade e dos investimentos
ao longo do período.
https://abimaq.org.br/blogmaq/1392/porque-a-industria-precisa-da-reforma-tributariaij

https://abimaq.org.br/blogmaq/1392/porque-a-industria-precisa-da-reforma-tributariaij
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